
EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DA UFRPE
EDITAL n. 013/2022 - PROGEPE

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES RECEBIDAS

NOME DO(A) SERVIDOR(A) SITUAÇÃO

Fábio Magalhães de Novaes Santos INDEFERIDA - por se enquadrar no subitem “f”, do item 1.5 do
edital e subitem V, do artigo 22, da Resolução n.
110/2021-CONSU/UFRPE.

Ed 08/2018, regido pelo Edital de Condições Gerais de
Concurso Docente:

ITEM DO EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS DE CONCURSO
DOCENTE:

“11.7 - O servidor que vier a ocupar o cargo objeto deste
concurso só poderá ser redistribuído ou removido após 05
(cinco) anos de permanência no local de lotação.’

Recife, 29/09/2022
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